
 

 
ESTADO DE MATO GROSSO 

SECRETARIA DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA 
POLÍCIA JUDICIÁRIA CIVIL 

CONSELHO SUPERIOR DE POLÍCIA 

 
 

Avenida Cel. Escolástico, n°346 – Bairro: Bandeirantes – Cuiabá/MT CEP 78.010-200 

Tel.: (65)3613-5602  
 

 

 

RESOLUÇÃO Nº 045/2018/CSPJC-MT 
 

Altera o Artigo 7º da Resolução nº 32/2015/CSPJC-

MT, que estabelece procedimentos para concessão 

e permissão de senhas de acesso aos sistemas de 

informações corporativas de natureza operacional 

da Polícia Judiciária Civil do Estado de Mato 

Grosso. 

 

O CONSELHO SUPERIOR DE POLÍCIA JUDICIÁRIA CIVIL 

DO ESTADO DE MATO GROSSO, em sessão ordinária realizada no dia 15 de setembro de 

2015, com fundamento no artigo 15, inciso IX, da Lei Complementar Estadual de N.º 407/2010, 

 

CONSIDERANDO a deliberação deste Colegiado em Reunião 

Ordinária ocorrida no dia 16 de abril de 2018, que aprovou a alteração do caput do Artigo 7º da 

Resolução nº 32/2015/CSPJC-MT. 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º o caput do Artigo 7º da Resolução nº 32/2015/CSPJC-MT, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

 

“Art. 7º Poderá ser indeferida a solicitação ou efetuado o bloqueio do acesso do policial 

civil e/ou usuário que estiver respondendo a processo administrativo disciplinar ou que 

vier a ser processado pela prática de crimes na forma dolosa.” 

 

Art. 2º Está resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário. 

 

CONSELHO SUPERIOR DE POLÍCIA JUDICIÁRIA CIVIL DO ESTADO DE MATO 

GROSSO, em Cuiabá, aos dezesseis dias do mês de abril do ano de dois mil e dezoito 

(16/04/2018). 
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